
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO VARGAS/RS

SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
CARNAVAL DE RUA  2012

Data, horário e local:
Data: 20/02/2012
Em caso  de chuva: 21/02/12
Horário: 20 horas e 30 minutos
Local: Avenida Severiano de Almeida 

Abertura: Escolha e Coroação dos Soberanos do Carnaval/12 

Desfile: Rainha e Rei Momo
      Blocos Carnavalescos
           Escola de Samba

Trajeto do desfile: início: Av. Severiano de Almeida com a esquina da Av. 
Borges de Medeiros;

encerra: Av. Severiano de Almeida com a esquina da Rua 
Alexandre Bramatti;

Localização do palco: Esquina da Av. Severiano de Almeida com a Rua Jacob 
Gremmelmaier

Inscrições  para  o  desfile  de  Escola(s)  de  Samba,  Blocos  Carnavalescos, 
Rainha e Rei Momo:
Período: 02/01/12 à  02/02/12
Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, pelo site da 
Prefeitura  Municipal:  www.pmgv.rs.gov.br ou  através  do  e-mail: 
cultura@itake.net.br

 Premiação de participação:
- Escola de Samba participante recebe R$ 10.070,00
- Adiantamento: 5.000,00 (Janeiro/12)
− Blocos devidamente inscritos: R$ 477,00 cada
− Rei Momo e Rainha: R$ 137,80 cada
− Não haverá disputa entre os blocos inscritos e escola de samba

http://www.pmgv.rs.gov.br/


REGRAS A SEREM SEGUIDAS PARA O BOM ANDAMENTO DO 
DESFILE DE CARNAVAL DE RUA/12:

Da composição dos blocos e escola de samba:

BLOCO CARNAVALESCO:
Fantasias (que caracterizem o grupo e que tratem de um tema de escolha do 

bloco)
Tema
Criatividade
Originalidade
Animação
Integração
Harmonia

1.2   ESCOLA DE SAMBA
a- Bateria
b- Samba Enredo; Letra; Melodia; Harmonia e Adequação ao Enredo
c- Harmonia Musical (relacionamento – bateria e canto ); ritmo e melodia; 

constância e Entonação
d- Tema Enredo: Aproveitamento; Adequação e Roteiro
e- 3 Alas
f- Evolução: A singularidade; Precisão e Progressão
g- Mestre Sala e Porta Bandeira
h- Alegorias, Adereços e carro alegórico
i- Comissão de frente
j- Os  componentes  das  escolas  de  samba  deverão  estar  devidamente 

identificados ou  caracterizados.

Da organização geral:

2-  Os  coordenadores  dos  blocos  e/ou  escolas  deverão  inscrever-se  para 
desfilar na avenida, durante o período de 02/01/12 à  02/02/12;



Entregar no ato da inscrição:
• Histórico;  origem,  data,  mês  e  ano  de  fundação,  origem do nome, 

número de componentes, diretoria atual, endereço, razão social, CNPJ 
( no caso de escola de samba).

• Letra do samba enredo no caso de ser escola e o CD com a música no 
caso de ser bloco.

• Ainda um breve texto que fale sobre o tema escolhido pela Escola de 
Samba e/ou pelo Bloco Carnavalesco.

3- Os candidatos a Rei Momo e Rainha do Carnaval 2012 deverão inscrever-
se junto a(s) sua(s) respectiva Escola ou Bloco, as quais são responsáveis pela 
realização do concurso de escolha dos mesmos em sua comunidade.

4- O candidato a Rei Momo deverá pertencer a uma Escola de Samba ou 
Bloco  Carnavalesco,  e  ter  peso  mínimo  de  80  kg.  A Rainha  deverá  ter 
completo  16  anos  de  idade   até  a  realização  da  escolha  (20/02/2012),  e 
pertencer a uma Escola. Ambos deverão ser naturais de Getúlio Vargas.
OBS.:  Soberanos  do  carnaval  anterior  (2011),  não  poderão  concorrer  a 
recondução dos títulos, a fim haver alternância.

5- As escolas de samba deverão ter no mínimo 100 integrantes. 

6- Com um número de 30 (trinta) integrantes, no mínimo, estes formarão um 
Bloco tendo direito  a premiação.  Caso contrário,  desfilarão apenas como 
participantes.

7- A escola terá o tempo de 40 minutos para se apresentarem na avenida . 

8- Os Blocos  desfilarão  em  sequência, e terão o tempo  máximo de 30 
minutos.

9- Haverá tolerância de até 10 minutos a partir do horário estabelecido para 
o início do desfile. 

10-  A  escola  ou  bloco  que   não  seguir  as  regras  acordadas,  infringir, 
desrespeitá-las ou provocar qualquer tipo de conflito, terá a multa de um 
salário mínimo, destinado a uma instituição filantrópica do município, a ser 



destinada  pela  organização  e  descontada  no  ato  do  recebimento  da 
premiação.

11- A escola deverá prestar contas, com nota fiscal, (de toda premiação em 
dinheiro recebida), para administração municipal até 30 dias após o desfile 
do carnaval de rua. Quesito para participar do carnaval seguinte.

12- A prefeitura se encarregará exclusivamente: 
- montagem do palco;
- contratação do som;
- decoração;

15 –   Fica   claramente estabelecido  que os  blocos  e  escolas  de  samba se 
comprometem em cumprir as regras entre os diversos segmentos de nosso 
município: Ministério Público, Brigada Militar, Conselho Tutelar, Secretaria 
de Educação Cultura e Desporto, Secretaria da Saúde e Secretaria de Obras.

16 – Os ensaios e concentração que antecedem o carnaval, deverão seguir o 
combinado:

− Segunda-feira à sábado,  no horário das 19 horas às 22 horas;
− Informar SMECD;
− Brigada Militar;
− CONTRAN

            Getúlio Vargas, 29 de dezembro de 2011.


	1.2 ESCOLA DE SAMBA

